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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

 

PROJETO DE LEI N.º 292-A, DE 2021 
(Da Sra. Elcione Barbalho) 

 
Concede isenção do Imposto sobre Produtos Industrializados (IPI) sobre 
os aparelhos para facilitar a audição, classificados no código 9021.40.00 
da Tabela de Incidência do IPI (TIPI), aprovada pelo Decreto nº 8.950, de 
29 de dezembro de 2016, quando adquiridos por beneficiários do bolsa 
família, aposentados, pensionistas e demais pessoas que não aufiram 
rendimentos, tributáveis ou não, superiores aos  limites de isenção mensal 
e anual previstos na legislação do Imposto sobre a Renda da Pessoa 
Física (IRPF); tendo parecer da Comissão de Defesa dos Direitos das 
Pessoas com Deficiência, pela aprovação, com emenda (relator: DEP. 
OTAVIO LEITE). 
 

 
DESPACHO: 
ÀS COMISSÕES DE: 
DEFESA DOS DIREITOS DAS PESSOAS COM DEFICIÊNCIA; 
FINANÇAS E TRIBUTAÇÃO (MÉRITO E ART. 54, RICD); E 
CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE CIDADANIA (ART. 54 RICD). 
 
APRECIAÇÃO: 
Proposição Sujeita à Apreciação Conclusiva pelas Comissões - Art. 24 II 
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S U M Á R I O 
I - Projeto inicial 
 
II - Na Comissão de Defesa dos Direitos das Pessoas com Deficiência: 
 - Parecer do relator  
 - Emenda oferecida pelo relator  
 - Parecer da Comissão  
 - Emenda adotada pela Comissão  
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PROJETO DE LEI Nº          , DE 2021

(Da Sra. ELCIONE BARBALHO)

Concede  isenção  do  Imposto  sobre
Produtos  Industrializados  (IPI)  sobre  os
aparelhos  para  facilitar  a  audição,
classificados  no  código  9021.40.00  da
Tabela de Incidência do IPI (TIPI), aprovada
pelo Decreto nº 8.950, de 29 de dezembro
de 2016, quando adquiridos por beneficiários
do bolsa família, aposentados, pensionistas
e  demais  pessoas  que  não  aufiram
rendimentos,  tributáveis  ou não,  superiores
aos   limites  de  isenção  mensal  e  anual
previstos na legislação do Imposto sobre a
Renda da Pessoa Física (IRPF).

O Congresso Nacional decreta:

Art.  1º  Ficam  isentos  do  Imposto  sobre  Produtos

Industrializados  (IPI)  os  aparelhos  para  facilitar  a  audição,  classificados  no

código  9021.40.00  da  Tabela  de  Incidência  do  IPI  (TIPI),  aprovada  pelo

Decreto  nº  8.950,  de  29  de  dezembro  de  2016,  quando  adquiridos  por

beneficiários do bolsa família,  aposentados,  pensionistas  e demais pessoas

que não aufiram rendimentos, tributáveis ou não, superiores aos  limites de

isenção mensal e anual previstos na legislação do Imposto sobre a Renda da

Pessoa Física (IRPF). 

Art. 2º Fica assegurada a manutenção do crédito do IPI relativo

às matérias-primas, aos produtos intermediários e ao material de embalagem

efetivamente utilizados na industrialização dos produtos referidos nesta lei. 

Art.  3º  A  aquisição  dos  produtos  nos  termos  desta  lei,  por

pessoas  que  não  preencham  as  condições  estabelecidas,  acarretará  o

pagamento do tributo dispensado, atualizado na forma da legislação tributária.
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Parágrafo único. A aquisição de forma indevida sujeita ainda o

adquirente ao pagamento de multa e juros moratórios previstos na legislação

em vigor para a hipótese de fraude ou falta de pagamento do imposto devido.

Art.  4º  Esta lei  entra em vigor  na data de sua publicação e

produzirá efeitos nos 5 (cinco) primeiros anos de sua vigência.

JUSTIFICAÇÃO

O presente projeto de lei tem por objetivo conceder isenção do

Imposto sobre Produtos Industrializados (IPI) sobre os aparelhos para facilitar a

audição,  classificados no código 9021.40.00 da Tabela de Incidência do IPI

(TIPI), aprovada pelo Decreto nº 8.950, de 29 de dezembro de 2016, quando

adquiridos  por  beneficiários  do  bolsa  família,  aposentados,  pensionistas  e

demais pessoas que não aufiram rendimentos, tributáveis ou não, superiores

aos  limites de isenção mensal  e  anual  previstos na legislação do Imposto

sobre a Renda da Pessoa Física (IRPF). 

A  iniciativa  é  justificável  em  razão  do  grande  número  de

pessoas  que  são  surdas.  O  Instituto  Brasileiro  de  Geografia  e  Estatística

(IBGE) estimou, em 2010, que algo em torno de 10 milhões de brasileiros são

surdos. São, portanto, milhões de pessoas que têm suas vidas limitadas pela

referida deficiência. 

A concessão do benefício fiscal proposto reduzirá o preço final

desses produtos e pode facilitar o acesso a eles por grande parte da população

com deficiência auditiva. 

O art. 4º do projeto estabelece um período de vigência de cinco

anos para a isenção do IPI, de maneira a atender ao § 2º do art. 116 da Lei de

Diretrizes Orçamentárias (LDO) – Lei nº 13.898, de 11 de novembro de 2019,

que veda a concessão de benefício tributário por prazo superior a cinco anos. 

Diante do exposto, esperamos contar com o apoio de nossos

dignos pares para a aprovação da proposta.
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Sala das Sessões, em      02  de     Fevereiro de 2021.

Deputada ELCIONE BARBALHO

2020-10958
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LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 
Seção de Legislação Citada - SELEC 

 

DECRETO Nº 8.950, DE 29 DE DEZEMBRO DE 2016 
 

Aprova a Tabela de Incidência do Imposto 

sobre Produtos Industrializados - TIPI.  

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe confere o art. 84, 

caput, inciso IV, da Constituição, e tendo em vista o disposto nos incisos I e II do art. 4º do 

Decreto-Lei nº 1.199, de 27 de dezembro de 1971, no Decreto nº 2.376, de 12 de novembro de 

1997, no inciso XIX do art. 2º do Decreto nº 4.732, de 10 de junho de 2003,  

 

DECRETA:  

 

Art. 1º Fica aprovada a Tabela de Incidência do Imposto sobre Produtos 

Industrializados - TIPI, anexa a este Decreto.  

 

Art. 2º A TIPI tem por base a Nomenclatura Comum do Mercosul - NCM.  

....................................................................................................................................................... 

 

ANEXO 

....................................................................................................................................................... 

 

Seção XVIII 

INSTRUMENTOS E APARELHOS DE ÓPTICA, DE FOTOGRAFIA, DE 

CINEMATOGRAFIA, DE MEDIDA, DE CONTROLE OU DE PRECISÃO; 

INSTRUMENTOS E APARELHOS MÉDICO-CIRÚRGICOS; ARTIGOS DE 

RELOJOARIA; INSTRUMENTOS MUSICAIS; SUAS PARTES E ACESSÓRIOS 

  

Capítulo 90 

Instrumentos e aparelhos de óptica, de fotografia, de cinematografia,  de medida, de controle 

ou de precisão; instrumentos e  aparelhos médico-cirúrgicos; suas partes e acessórios 

 

Notas.  

1.- Este Capítulo não compreende:  

a)Os artigos para usos técnicos, de borracha vulcanizada não endurecida (posição 40.16), de 

couro natural ou reconstituído (posição 42.05), ou de matérias têxteis (posição 59.11);  

b)As cintas e fundas (ligaduras*) de matérias têxteis, cujo efeito pretendido sobre o órgão a 

sustentar ou a manter é obtido unicamente em função da elasticidade (por exemplo, cintas de 

gravidez, fundas (ligaduras*) torácicas, fundas (ligaduras*) abdominais, fundas (ligaduras*) 

para articulações ou músculos) (Seção XI);  

c)Os produtos refratários da posição 69.03; os artigos para usos químicos e outros usos técnicos, 

da posição 69.09;  

d)Os espelhos de vidro, não trabalhados opticamente, da posição 70.09, e os espelhos de metais 

comuns ou de metais preciosos, que não tenham as características de elementos de óptica 

(posição 83.06 ou Capítulo 71);  

e)Os artigos de vidro das posições 70.07, 70.08, 70.11, 70.14, 70.15 ou 70.17;  
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f)As partes de uso geral, na acepção da Nota 2 da Seção XV, de metais comuns (Seção XV) e 

os artigos semelhantes de plástico (Capítulo 39);  

g)As bombas distribuidoras com dispositivo medidor, da posição 84.13; as básculas e balanças 

de verificação e contagem de peças usinadas (fabricadas*), bem como os pesos para balanças 

apresentados isoladamente (posição 84.23); os aparelhos de elevação e de movimentação 

(posições 84.25 a 84.28); as cortadeiras de todos os tipos para o trabalho do papel ou do cartão 

(posição 84.41); os dispositivos especiais para ajustar a peça a trabalhar ou as ferramentas, nas 

máquinas-ferramentas ou máquinas de corte a jato de água, mesmo munidos de dispositivos 

ópticos de leitura (divisores ópticos, por exemplo), da posição 84.66 (exceto os dispositivos 

puramente ópticos, por exemplo, lunetas de centragem, de alinhamento); as máquinas de 

calcular (posição 84.70); as torneiras, válvulas e dispositivos semelhantes (posição 84.81); 

máquinas e aparelhos da posição 84.86, incluindo os aparelhos para projeção ou execução de 

traçados de circuitos em superfícies sensibilizadas de materiais semicondutores;  

h)Os faróis de iluminação do tipo utilizado em ciclos ou automóveis (posição 85.12); as 

lanternas elétricas portáteis da posição 85.13; os aparelhos cinematográficos para gravação ou 

reprodução de som, bem como os aparelhos para reprodução em série de suportes de som 

(posição 85.19); os fonocaptores (posição 85.22); as câmeras de televisão, as câmeras 

fotográficas digitais e as câmeras de vídeo (posição 85.25); os aparelhos de radiodetecção e de 

radiossondagem, os aparelhos de radionavegação e os aparelhos de radiotelecomando (posição 

85.26); os conectores para fibras ópticas, feixes ou cabos de fibras ópticas (posição 85.36); os 

aparelhos de comando numérico da posição 85.37; os artigos denominados “faróis e projetores, 

em unidades seladas” da posição 85.39; os cabos de fibras ópticas da posição 85.44;  

ij) Os projetores da posição 94.05; k) Os artigos do Capítulo 95;  

l)Os monopés, bipés, tripés e artigos semelhantes, da posição 96.20;  

m)As medidas de capacidade, que se classificam como obra da matéria constitutiva;  

n)As bobinas e suportes semelhantes (classificação consoante a matéria constitutiva, por 

exemplo, posição 39.23 ou Seção XV).  

2.- Ressalvadas as disposições da Nota 1 acima, as partes e acessórios para máquinas, aparelhos, 

instrumentos ou outros artigos do presente Capítulo, classificam-se de acordo com as seguintes 

regras:  

a)As partes e acessórios que consistam em artigos compreendidos em qualquer das posições do 

presente Capítulo ou dos Capítulos 84, 85 ou 91 (exceto as posições 84.87, 85.48 ou 90.33) 

classificam-se nas respectivas posições, quaisquer que sejam as máquinas, aparelhos ou 

instrumentos a que se destinem;  

b)Quando se possam identificar como exclusiva ou principalmente destinadas a uma máquina, 

instrumento ou aparelho determinados, ou a várias máquinas, instrumentos ou aparelhos, 

compreendidos numa mesma posição (mesmo nas posições 90.10, 90.13 ou 90.31), as partes e 

acessórios que não sejam os considerados na alínea a) anterior, classificam-se na posição 

correspondente a essa ou a essas máquinas, instrumentos ou aparelhos;  

c)As outras partes e acessórios classificam-se na posição 90.33.  

3.- As disposições das Notas 3 e 4 da Seção XVI aplicam-se também ao presente Capítulo.  

4.- A posição 90.05 não compreende as miras telescópicas para armas, os periscópios para 

submarinos ou carros de combate, nem as lunetas para máquinas, aparelhos ou instrumentos 

deste Capítulo ou da Seção XVI (posição 90.13).  

5.- As máquinas, aparelhos ou instrumentos ópticos de medida ou controle, suscetíveis de se 

classificarem simultaneamente nas posições 90.13 e 90.31, classificam-se nesta última posição.  

6.- Na acepção da posição 90.21, consideram-se “artigos e aparelhos ortopédicos”, os artigos e 

aparelhos utilizados:  

-seja para prevenir ou corrigir determinadas deformidades corporais;  

-seja para sustentar ou manter partes do corpo na sequência de uma doença, de uma operação 
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ou de uma lesão.  

 Os artigos e aparelhos ortopédicos incluem o calçado ortopédico e as palmilhas especiais, 

concebidos para corrigir afecções ortopédicas do pé, contanto que sejam 1°) fabricados sob 

medida ou 2º) fabricados em série, apresentados por unidades e não por pares, e concebidos 

para se adaptarem indiferentemente a cada pé.  

7.- A posição 90.32 compreende unicamente:  

a)Os instrumentos e aparelhos para regulação da vazão (do caudal), do nível, da pressão ou de 

outras características dos fluidos gasosos ou líquidos, ou para o controle automático de 

temperaturas, mesmo que o seu modo de funcionamento dependa de um fenômeno elétrico que 

varia de acordo com o fator a ser automaticamente controlado e que têm por função levar este 

fator a um valor desejado e mantê-lo estabilizado, sem ser influenciado por eventuais 

perturbações, mediante uma medida contínua ou periódica do seu valor real;  

b)Os reguladores automáticos de grandezas elétricas, bem como os reguladores automáticos de 

outras grandezas, cujo modo de funcionamento dependa de um fenômeno elétrico que varia de 

acordo com o fator a ser controlado e que têm por função levar este fator a um valor desejado 

e mantê-lo estabilizado, sem ser influenciado por eventuais perturbações, mediante uma medida 

contínua ou periódica do seu valor real.  

Nota Complementar.  

1.- As disposições da Nota Complementar 1 da Seção XVI aplicam-se às máquinas, 

instrumentos e aparelhos deste Capítulo.  

Notas Complementares (NC) da TIPI  

   

NC (90-1) Ficam reduzidas a zero as alíquotas do imposto incidentes sobre os produtos do 

Capítulo, fabricados em  conformidade com especificações técnicas e normas de homologação 

aeronáuticas, quando adquiridos por empresas industriais para emprego na fabricação dos 

produtos da posição 88.02, ou por estabelecimento homologado pelo Comando da Aeronáutica 

do Ministério da Defesa, especializado em manutenção, revisão e reparo de produtos 

aeronáuticos, para emprego nos produtos da referida posição.  

   

NC (90-2) Ficam reduzidas a zero as alíquotas do imposto incidentes sobre aparelhos e 

instrumentos, bem assim os respectivos acessórios, sobressalentes e ferramentas que os 

acompanhem, destinados à instalação, ampliação ou modernização de unidades industriais que 

fabriquem, única e exclusivamente, papel-jornal, com projeto aprovado pela Secretaria de 

Desenvolvimento da Produção do Ministério do Desenvolvimento, Indústria e Comércio 

Exterior.  

   

NC (90-3) Ficam reduzidas a zero as alíquotas do imposto incidente sobre as saídas de 

medidores de vazão e condutivímetros, bem assim de aparelhos para o controle, registro e 

gravação dos quantitativos medidos, que atendam às especificações fixadas pela Secretaria da 

Receita Federal, quando adquiridos por estabelecimentos industriais fabricantes dos produtos 

classificados nas posições 22.02 e 22.03.  

   

NC (90-4) Ficam reduzidas a zero as alíquotas do imposto incidente sobre as saídas de 

contadores automáticos da quantidade produzida, que atendam às especificações fixadas pela 

Secretaria da Receita Federal do Brasil, quando adquiridos por estabelecimentos industriais 

fabricantes dos produtos classificados no código 2402.20.00. 

....................................................................................................................................................... 

 
NCM  DESCRIÇÃO  ALÍQUOTA  

(%)  

9020.00.10  Máscaras contra gases  0  
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9020.00.90  Outros  8  

      

90.21  Artigos e aparelhos ortopédicos, incluindo as cintas e fundas (ligaduras*) 

médicocirúrgicas e as muletas; talas, goteiras e outros artigos e aparelhos para 

fraturas; artigos e aparelhos de prótese; aparelhos para facilitar a audição dos surdos 

e outros aparelhos para compensar uma deficiência ou uma incapacidade, destinados 

a serem transportados à mão ou sobre as pessoas ou a serem implantados no 

organismo.    

9021.10  - Artigos e aparelhos ortopédicos ou para fraturas    

9021.10.10  Artigos e aparelhos ortopédicos  0  

9021.10.20  Artigos e aparelhos para fraturas  0  

9021.10.9  Partes e acessórios    

9021.10.91  De artigos e aparelhos de ortopedia, articulados  0  

9021.10.99  Outros  0  

9021.2  - Artigos e aparelhos de prótese dentária:    

9021.21  -- Dentes artificiais    

9021.21.10  De acrílico  0  

9021.21.90  Outros  0  

9021.29.00  -- Outros  0  

9021.3  - Outros artigos e aparelhos de prótese:    

9021.31  -- Próteses articulares    

9021.31.10  Femurais  0  

9021.31.20  Mioelétricas  0  

9021.31.90  Outras  0  

9021.39  -- Outros    

9021.39.1  Válvulas cardíacas    

9021.39.11  Mecânicas  0  

9021.39.19  Outras  0  

9021.39.20  Lentes intraoculares  0  

9021.39.30  Próteses de artérias vasculares revestidas  0  

9021.39.40  Próteses mamárias não implantáveis  0  

9021.39.80  Outros  0  

9021.39.9  Partes e acessórios    

9021.39.91  Partes de próteses modulares que substituem membros superiores ou inferiores  0  

9021.39.99  Outros  0  

9021.40.00  - Aparelhos para facilitar a audição dos surdos, exceto as partes e acessórios  0  

9021.50.00  - Marca-passos cardíacos (Estimuladores cardíacos*), exceto as partes e acessórios  0  

9021.90  - Outros    

9021.90.1  Aparelhos que se implantam no organismo para compensar uma deficiência ou uma 

incapacidade    

9021.90.11  Cardiodesfibriladores automáticos  0  

9021.90.19  Outros  0  

9021.90.8  Outros    

9021.90.81  Implantes expansíveis (stents), mesmo montados sobre cateter do tipo balão  0  

9021.90.82  Oclusores interauriculares constituídos por uma malha de fios de níquel e titânio 

preenchida com tecido de poliéster, mesmo apresentados com seu respectivo cateter  0  

9021.90.89  Outros  0  

9021.90.9  Partes e acessórios    

9021.90.91  De marca-passos cardíacos  0  

9021.90.92  De aparelhos para facilitar a audição dos surdos  0  

9021.90.99  Outros  0  

      

90.22  Aparelhos de raios X e aparelhos que utilizem radiações alfa, beta ou gama, mesmo 

para usos médicos, cirúrgicos, odontológicos ou veterinários, incluindo os aparelhos 

de radiofotografia ou de radioterapia, os tubos de raios X e outros dispositivos 

geradores de raios X, os geradores de tensão, as mesas de comando, as telas de 

visualização, as mesas, poltronas e suportes semelhantes para exame ou tratamento.    
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.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 

 

LEI Nº 13.898, DE 11 DE NOVEMBRO DE 2019 
 

Dispõe sobre as diretrizes para a elaboração e a 

execução da Lei Orçamentária de 2020 e dá 

outras providências. 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA 

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

....................................................................................................................................................... 

 

CAPÍTULO IX 

DA ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA DAS ALTERAÇÕES NA LEGISLAÇÃO 

....................................................................................................................................................... 

 

Seção II 

Das alterações na legislação tributária e das demais receitas 

 

Art. 116. Somente será aprovado o projeto de lei ou editada a medida provisória 

que institua ou altere receita pública quando acompanhado da correspondente demonstração da 

estimativa do impacto na arrecadação, devidamente justificada.  

§ 1º As proposições de autoria do Poder Executivo federal que concedam ou 

ampliem benefícios tributários deverão estar acompanhadas de avaliação do Ministério da 

Economia quanto ao mérito e aos objetivos pretendidos, bem como da estimativa do impacto 

orçamentário e financeiro, e de sua compensação, de acordo com as condições previstas no art. 

14 da Lei Complementar nº 101, de 2000 - Lei de Responsabilidade Fiscal.  

§ 2º Deverão conter cláusula de vigência de, no máximo, cinco anos, os projetos de 

lei aprovados ou as medidas provisórias que:  

I - vinculem receitas; ou  

II - concedam, ampliem ou renovem benefícios de natureza tributária.  

§ 3º A criação ou a alteração de tributos de natureza vinculada será acompanhada 

de demonstração, devidamente justificada, de sua necessidade para oferecimento dos serviços 

públicos ao contribuinte ou para exercício de poder de polícia sobre a atividade do sujeito 

passivo.  

 

Art. 117. (Revogado pela Lei nº 13.983, de 3/4/2020)  

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 
 

  

https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2020/lei-13983-3-abril-2020-789943-publicacaooriginal-160269-pl.html
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COMISSÃO DE DEFESA DOS DIREITOS DAS PESSOAS COM
DEFICIÊNCIA 

PROJETO DE LEI Nº 292, DE 2021

Concede  isenção  do  Imposto  sobre
Produtos  Industrializados  (IPI)  sobre  os
aparelhos  para  facilitar  a  audição,
classificados  no  código  9021.40.00  da
Tabela de Incidência do IPI (TIPI), aprovada
pelo Decreto nº 8.950, de 29 de dezembro
de 2016, quando adquiridos por beneficiários
do bolsa família, aposentados, pensionistas
e  demais  pessoas  que  não  aufiram
rendimentos,  tributáveis  ou não,  superiores
aos  limites  de  isenção  mensal  e  anual
previstos na legislação do Imposto sobre a
Renda da Pessoa Física (IRPF).

Autora: Deputada ELCIONE BARBALHO

Relator: Deputado OTAVIO LEITE

I - RELATÓRIO

Trata-se  do  Projeto  de  Lei  nº  292,  de  2021,  de  autoria  da

Deputada  Elcione  Barbalho,  que  isenta  do  Imposto  sobre  Produtos

Industrializados (IPI)  “os aparelhos para facilitar  a  audição,  classificados no

código  9021.40.00  da  Tabela  de  Incidência  do  IPI  (TIPI),  aprovada  pelo

Decreto  nº  8.950,  de  29  de  dezembro  de  2016,  quando  adquiridos  por

beneficiários do bolsa família,  aposentados,  pensionistas  e demais pessoas

que não aufiram rendimentos,  tributáveis  ou  não,  superiores  aos limites  de

isenção mensal e anual previstos na legislação do Imposto sobre a Renda da

Pessoa Física (IRPF)”.

Segundo a justificação do projeto, a medida é proposta como

forma de atender o grande número de pessoas com surdez,  estimado pelo *C
D2

11
18

63
50

60
0*

Assinado eletronicamente pelo(a) Dep. Otavio Leite
Para verificar a assinatura, acesse https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/CD211186350600
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Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística (IBGE) em torno de 10 milhões de

brasileiros. De acordo com seu autor, “São, portanto, milhões de pessoas que

têm suas vidas limitadas pela  referida  deficiência”,  sendo esperado que “A

concessão do benefício fiscal proposto reduzirá o preço final desses produtos e

pode facilitar o acesso a eles por grande parte da população com deficiência

auditiva”.

A matéria tramita em regime de ordinário e sujeita à apreciação

conclusiva pelas comissões (art. 24, II, do RICD), tendo sido distribuída para as

Comissões de Defesa dos Direitos das Pessoas com Deficiência; de Finanças

e Tributação (mérito  e  art.  54  do RICD);  e  de  Constituição e  Justiça  e de

Cidadania (art. 54 do RICD).

No prazo regimental,  não foram apresentadas emendas aos

projetos em questão.

II - VOTO DO RELATOR

O Projeto  de  Lei  nº  292,  de  2021,  busca  isentar  do  IPI  os

aparelhos  para  facilitar  a  audição  adquiridos  por  pessoas  com  deficiência

auditiva  em  situação  de  vulnerabilidade  social  e/ou  econômica,  incluindo

beneficiários do Programa Bolsa Família, “aposentados, pensionistas e demais

pessoas  que  não  aufiram  rendimentos,  tributáveis  ou  não,  superiores  aos

limites de isenção mensal e anual” do Imposto sobre a Renda da Pessoa Física

(IRPF).

Segundo  um  estudo  divulgado  no  final  de  2019,  feito  em

conjunto  pelo  Instituto  Locomotiva  e  a  Semana  da  Acessibilidade  Surda,

existiam no Brasil naquele ano aproximadamente 10,7 milhões de pessoas com

deficiência  auditiva,  sendo  que  2,3  milhões  apresentavam  nível  severo  de

surdez1. De acordo com o mesmo levantamento, “a predominância é na faixa

de 60 anos de idade ou mais (57%)” e “do total pesquisado, 87% não usam

aparelhos auditivos”.

1  Disponível  em  https://agenciabrasil.ebc.com.br/geral/noticia/2019-10/brasil-tem-107-milhoes-de-
deficientes-auditivos-diz-estudo. Acesso em 31-08-2021.
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Diante de tão expressivo número de pessoas com deficiência

auditiva sem acesso a aparelhos auditivos, não podemos deixar de reconhecer

o mérito e oportunidade do Projeto de Lei nº 292, de 2021. É urgente que o

Poder  Público  aja  para  facilitar  o  acesso  dessa  população  à  tecnologia

assistiva  que,  em  muitos  casos,  pode  atenuar  as  limitações  auditivas

enfrentadas por essas pessoas, quando não permitindo sua inclusão social e

participação  nos  mais  diversos  aspectos  da  vida,  como  a  integração  ao

mercado de trabalho e o acesso à educação, em condições mais igualitárias

com as demais pessoas.

Lembro  que  esta  Comissão  possui  o  dever  regimental  de

proteger  os  direitos  das  pessoas  com  deficiência,  de  maneira  que  não

poderíamos deixar de aprovar a presente matéria.

A surdez,  como demonstram os números apresentados pelo

referido  estudo,  está  ligada  também  ao  processo  de  envelhecimento  da

população, de maneira que esse aspecto também é abordado pela proposição,

quando  inclui  entre  os  beneficiários  da  isenção  de  IPI  os  aposentados  e

pensionistas.

O  projeto,  porém,  esquece  de  incluir  entre  as  pessoas

beneficiárias da isenção as pessoas idosas e com deficiência que recebem o

benefício de prestação continuada da Assistência Social, regulamentado pelo

art. 20 da Lei nº 8.742, de 7 de dezembro de 1993.

Lembramos, por fim, que os aspectos financeiros e tributários

da matéria  serão oportunamente analisados pela CFT, a  quem compete se

manifestar sobre tais pontos.

Por essa razão, somos pela aprovação do Projeto de Lei nº

292, de 2021, com a Emenda a seguir apresentada.

Sala da Comissão, em        de                     de 2021.

Deputado OTAVIO LEITE

Relator *C
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COMISSÃO DE DEFESA DOS DIREITOS DAS PESSOAS COM
DEFICIÊNCIA 

PROJETO DE LEI Nº 292, DE 2021

Concede  isenção  do  Imposto  sobre
Produtos  Industrializados  (IPI)  sobre  os
aparelhos  para  facilitar  a  audição,
classificados  no  código  9021.40.00  da
Tabela de Incidência do IPI (TIPI), aprovada
pelo Decreto nº 8.950, de 29 de dezembro
de 2016, quando adquiridos por beneficiários
do bolsa família, aposentados, pensionistas
e  demais  pessoas  que  não  aufiram
rendimentos,  tributáveis  ou não,  superiores
aos   limites  de  isenção  mensal  e  anual
previstos na legislação do Imposto sobre a
Renda da Pessoa Física (IRPF).

EMENDA Nº 

Dê-se ao art. 1º do Projeto de Lei nº 292, de 2021 a seguinte

redação:

"Art.  1º  Ficam  isentos  do  Imposto  sobre  Produtos
Industrializados  (IPI)  os  aparelhos  para  facilitar  a  audição,
classificados no código 9021.40.00 da Tabela de Incidência do
IPI (TIPI), aprovada pelo Decreto nº 8.950, de 29 de dezembro
de 2016,  quando adquiridos por pessoas idosas ou pessoas
com deficiência beneficiárias:

I – do Programa Bolsa Família, de que trata a Lei nº 10.836, de
9 de janeiro de 2004, ou de Programa que venha a substituí-lo;

II – do benefício de prestação continuada de que trata o art. 20
da Lei nº 8.742, de 7 de dezembro de 1993; e

III  –  de  benefícios  de  aposentadoria  ou  pensão  pagos  por
regimes  públicos  de  previdência  social,  que  não  aufiram
rendimentos,  tributáveis  ou  não,  superiores  aos  limites  de
isenção  mensal  e  anual  previstos  na  legislação  do  Imposto
sobre a Renda da Pessoa Física (IRPF)." (NR)
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Sala da Comissão, em        de                     de 2021.

Deputado OTAVIO LEITE

Relator

2021-12877
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSÃO DE DEFESA DOS DIREITOS DAS PESSOAS COM
DEFICIÊNCIA 

PROJETO DE LEI Nº 292, DE 2021 

III - PARECER DA COMISSÃO 

A Comissão de Defesa dos Direitos das Pessoas com Deficiência,
em  reunião  extraordinária  realizada  hoje,  mediante  votação  ocorrida  por  processo
simbólico, concluiu pela aprovação, com emenda do Projeto de Lei nº 292/2021, nos
termos do Parecer do Relator, Deputado Otavio Leite. 

Registraram presença à reunião os seguintes membros:

Rejane Dias -  Presidente,  Alexandre Padilha -  Vice-Presidente,
Eduardo Barbosa,  Felipe  Rigoni,  Léo Motta,  Lourival  Gomes,  Maria  Rosas,  Otavio
Leite,  Paulo  Freire  Costa,  Tereza  Nelma,  Tiago  Dimas,  Dra.  Soraya  Manato,  Edna
Henrique, Erika Kokay, Fábio Trad, Julio Cesar Ribeiro, Mara Rocha, Rosana Valle,
Rubens Otoni e Soraya Santos. 

Sala da Comissão, em 14 de setembro de 2021. 

Deputada REJANE DIAS 
Presidente 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS
COMISSÃO  DE DEFESA  DOS  DIREITOS
DAS PESSOAS COM DEFICIÊNCIA

EMENDA ADOTADA PELA CPD AO PROJETO DE LEI 
Nº 292, DE 2021

Concede  isenção  do  Imposto  sobre
Produtos  Industrializados  (IPI)  sobre  os
aparelhos  para  facilitar  a  audição,
classificados  no  código  9021.40.00  da
Tabela de Incidência do IPI (TIPI), aprovada
pelo Decreto nº 8.950, de 29 de dezembro
de 2016, quando adquiridos por beneficiários
do bolsa família, aposentados, pensionistas
e  demais  pessoas  que  não  aufiram
rendimentos,  tributáveis  ou não,  superiores
aos   limites  de  isenção  mensal  e  anual
previstos na legislação do Imposto sobre a
Renda da Pessoa Física (IRPF).

EMENDA Nº 

Dê-se ao art. 1º do Projeto de Lei nº 292, de 2021 a seguinte

redação:

"Art.  1º  Ficam  isentos  do  Imposto  sobre  Produtos
Industrializados  (IPI)  os  aparelhos  para  facilitar  a  audição,
classificados no código 9021.40.00 da Tabela de Incidência do
IPI (TIPI), aprovada pelo Decreto nº 8.950, de 29 de dezembro
de 2016,  quando adquiridos por pessoas idosas ou pessoas
com deficiência beneficiárias:

I – do Programa Bolsa Família, de que trata a Lei nº 10.836, de
9 de janeiro de 2004, ou de Programa que venha a substituí-lo;

II – do benefício de prestação continuada de que trata o art. 20
da Lei nº 8.742, de 7 de dezembro de 1993; e
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III  –  de  benefícios  de  aposentadoria  ou  pensão  pagos  por
regimes  públicos  de  previdência  social,  que  não  aufiram
rendimentos,  tributáveis  ou  não,  superiores  aos  limites  de
isenção  mensal  e  anual  previstos  na  legislação  do  Imposto
sobre a Renda da Pessoa Física (IRPF)." (NR)

Sala da Comissão, em 14 de setembro de 2021.

Deputada REJANE DIAS
Presidente
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